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RESUMO DAS PORTARIAS   
22.03.2021 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR/NOMER:  
 

 
PORTARIA Nº 2188/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RICARDO CORINA FIORITA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, 
TRABALHO E RENDA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 
18/03/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE COMPRAS E CONTRATOS DA SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E 
RENDA,  junto à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 19/03/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 2196/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) IRACY RIBEIRO DA SILVA, do 
cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA III DA EMEIEF RENATO FIUZA TELES, 
PROF.,  da Secretaria da Educação na data de 28/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer a função de DIRETOR DE ESCOLA III DA EMEIEF RENATO FIUZA TELES, 
PROF.,  junto à Secretaria da Educação a partir de 29/01/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
PORTARIA Nº 2197/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROSEMEIRE DE OLIVEIRA 
PACHECO, do cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA III DA CEMEIEF DARCY 
RIBEIRO,  da  na data de 15/03/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função 
de SUPERVISOR DE ENSINO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 16/03/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 2198/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) IRMA DE CAMPOS COSTA 
PEREIRA, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA EMEF 
OLAVO ANTONIO BARBOSA SPINOLA, PROF.,  da Secretaria da Educação na data de 
15/03/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de VICE DIRETOR DE 
ESCOLA  I DA EMEF OLAVO ANTONIO BARBOSA SPINOLA, PROF.,  junto à 
Secretaria da Educação a partir de 16/03/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
PORTARIA Nº 2199/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) AUREA LUCIA MASSIS 
OLIVEIRA DE MIRA, do cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA I DA CRECHE 
ROSA PEREIRA CRÊ,  da Secretaria da Educação na data de 15/03/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer a função de VICE DIRETOR DE ESCOLA II DO CEMEI MARIO 
QUINTANA,  junto à Secretaria da Educação a partir de 16/03/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 2200/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CASSIA APARECIDA CATAI 
FIGUEIREDO, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA CRECHE 
ROSA PEREIRA CRE,  da Secretaria da Educação na data de 15/03/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO II DA DO CEMEI 
MARIO QUINTANA,  junto à Secretaria da Educação a partir de 16/03/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 2201/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DEISE TORTOLERO 
FERREIRA DO ROSARIO, do cargo em comissão de DIRETOR DE  ESCOLA I DO CEMEI 
FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS,  da Secretaria da Educação na data de 
15/03/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
ENSINO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 22/03/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

 
 
NOMEAR: 

 
 

PORTARIA Nº 2165/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARISTELA AFONSO, 
RG. 128609, para exercer a função de GERENTE TÉCNICO DO CRAS - ZONA SUL,  da 
(do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
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PORTARIA Nº 2166/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RENATA SILVA PETRINI, 
RG. 128612, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DE CREAS - ZONA 
NORTE,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 

PORTARIA Nº 2167/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JANETE OLIVEIRA DA 
SILVA ANDRADE, RG. 149790, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DO 
CRAS - 1º DE MAIO,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2168/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JULIANA DA SILVA 
ANASTACIO, RG. 189622, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DO CRAS 
- PADROEIRA,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2169/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) REJINEIDE DIAS 
SANTOS, RG. 192274, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DO CRAS - 
KM 18,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 2170/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ROSEMEIRE TOLEDO 
DE LIMA SILVA, RG. 149589, para exercer a função de GERENTE ADMINISTRATIVO 
DE UNIDADE DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA,  da (do) Secretaria de Assistência 
Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2171/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANNA CAROLINE SILVA, 
RG. 189719, para exercer a função de GERENTE TÉCNICO DO CREAS,  da (do) 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
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PORTARIA Nº 2172/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) FABIANA MARIA 
AFFONSO, RG. 195253, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DO CREAS 
- ZONA NORTE,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2173/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) EULIZETE ROSA FARIAS, 
RG. 193090, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DO CREAS - ZONA SUL,  
da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 2174/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ALAN DIAS FERREIRA, 
RG. 192017, para exercer a função de GERENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2175/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARCIA MARCIANA 
FAVORIM, RG. 180501, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DE 
REPÚBLICA PARA JOVENS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2176/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) APARECIDA DO CARMO 
DE JESUS VILARINS, RG. 149146, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO 
DE UNIDADE DO SAICAS - CASA VIDA NOVA,  da (do) Secretaria de Assistência 
Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 2177/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CARLA DA SILVA 
GERMANO, RG. 149796, para exercer a função de GERENTE TÉCNICO DOS 
SERVIÇOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2178/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GUSTAVO HENRIQUE 
LOPES FERREIRA, RG. 192655, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO - 
CENTRO POP DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de Assistência Social. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PORTARIA Nº 2179/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) NAIARA DE OLIVEIRA 
DIB, RG. 193065, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO PARA ADULTOS - ROCHDALLE MULHERES E FAMILIA,  da (do) 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
PORTARIA Nº 2180/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SARA DE PAULA, RG. 
188661, para exercer a função de GERENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS DE IDOSOS E 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2181/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JANAINA TONETTI, RG. 
148567, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DO LAR CORA CORALINA,  
da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
ORTARIA Nº 2182/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANA LUCIA NEVES 
DUARTE DA SILVA, RG. 81606, para exercer a função de GERENTE DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2183/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ADRIANA DA SILVA 
CORDEIRO DE LIMA, RG. 153865, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
SISTEMAS E REGISTRO DE PREÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria 
de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a  de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2184/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARIANA MORAS DOS 
SANTOS, RG. 179270, para exercer a função de SUPERVISOR DE CONTRATOS E 
PROCESSOS LICITATÓRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2185/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LUCIANO DA SILVA, RG. 
30781, para exercer a função de SUPERVISOR DE PLANEJAMENTO, ALTERAÇÃO E 
MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2186/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RITA DE CASSIA CASTRO 
TRES, RG. 131407, para exercer a função de SUPERVISOR DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de Assistência 
Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 2187/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CAMILA JUMA MILAN 
PINACO, RG. 195496, para exercer a função de SUPERVISOR DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DAS PARCERIAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2189/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RODINÉIA MARIA DA 
SILVA SOUZA, RG. , para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  da (do) Secretaria de 
Emprego, Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 2190/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELIANE SOARES DA 
SILVA, RG. 45336, para exercer a função de SUPERVISOR DE ATENDIMENTO DA 
POLICLÍNICA SUL,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2191/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ADRIANA FABIANO DAS 
CHAGAS, RG. 74739, para exercer a função de SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA 
POLICLÍNICA NORTE,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2192/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) KELLY FERREIRA 
BARBOZA CESAR, RG. 151711, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
ENFERMAGEM DA POLICLÍNICA NORTE,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2193/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) NELSON MARTINS 
RODRIGUES, RG. 178614, para exercer a função de SUPERVISOR DE ENFERMAGEM 
DA POLICLÍNICA NORTE,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 2194/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) REGINA APARECIDA 
SOARES, RG. 133340, para exercer a função de SUPERVISOR DE ATENDIMENTO DA 
POLICLÍNICA NORTE,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2195/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUZA 
ALVES, RG. 182894, para exercer a função de SUPERVISOR DE ATENDIMENTO DA 
POLICLÍNICA NORTE,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2202/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ROSANA BIANCHINI 
GARCIA, RG. 150161, para exercer a função de SUPERVISOR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E PESSOAL, DA DIRETORIA GERAL DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2203/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ULISSES GONCALVES 
CELESTINO, RG. 31872, para exercer a função de SUPERVISOR GESTÃO E 
OPERAÇÃO VELÓRIO BELA VISTA,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2204/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CELSO COSTA, RG. 
132018, para exercer a função de SUPERVISOR DE TRANSPORTES,  da (do) Secretaria 
de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2205/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) ABRAHAO JOAQUIM DA SILVA, RG. 31364, para exercer a 
função de SUPERVISOR GESTÃO E OPERAÇÃO VELÓRIO PARQUE 
GIRASSÓIS,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PORTARIA Nº 2206/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) EDNERIS BEZERRA MORAES, RG. 175453, para exercer a 
função de GERENTE DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS,  da (do) Secretaria de 
Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

1 
 

EXTRATO: 

 
Processo: 05.961/2018; Apostilamento nº 007/2021 ao Termo de Convênio n° 

001/2020; Cedente: Município de Osasco; Cessionária: Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO; Assunto: Apostilamento ao Termo de Convênio nº 

001/2020, para incluir a Cláusula 3.2.1, com a seguinte redação: “3.2. O servidor cedido 

permanecerá sujeito ao mesmo regime jurídico inerente a seu cargo efetivo ou emprego. 

3.2.1  Computar-se-á como tempo de serviço na unidade educacional, para fins do disposto 

no artigo 49 da Lei Complementar 352/2019, o período de cessão do professor à FITO. 

 

 
 
 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 10    Osasco, 22 de março de 2021

                 

                   

CIDADE DEOSASCO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Procuradoria de Procedimentos DisciplinaresProcuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lazaro de Mello Brandão, 300, Sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 -  Fone:3652-9059/9429.
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

1

PORTARIA Nº 016/2021 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da 

Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 04.546/2021 em face dos servidores de Matrículas nºs

177.301 e 91.911, por violarem o art. 3º, inciso III e IV se enquadrarem

no art. 18, inciso I, adotando-se o Procedimento Ordinário, previsto nos

arts. 38 ao 43, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser 

CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são

feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão a bem 

do serviço público.

    Osasco, 22 de março de 2021.

                     ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA
                 Procurador-Chefe da Procuradoria de 
                        Procedimentos Disciplinares
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CIDADE DEOSASCO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Procuradoria de Procedimentos DisciplinaresProcuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lazaro de Mello Brandão, 300, Sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 -  Fone:3652-9059/9429.
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

1

PORTARIA Nº 017/2021 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da 

Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 04.543/2021 em face dos servidores de Matrículas nºs

183.095; 181.023; 195.980; 133.951; 131.204 e 91.930, por violarem o

art. 3º, inciso III, IV e se enquadrarem no art. 18, inciso I, adotando-se

o Procedimento Ordinário, previsto nos arts. 38 ao 43, todos da Lei 

Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para 

interrogatório e defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao 

final ser aplicada a pena máxima de demissão a bem do serviço público.

    Osasco, 22 de março de 2021.

                     ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA
                 Procurador-Chefe da Procuradoria de 
                        Procedimentos Disciplinares
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 191/2021

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no Parágrafo 

Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 22 

de setembro de 2005, resolve: 

                    Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita na 

OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 

(trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo Administrativo nº
04.551/2021, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 22 de março de 2021.

    ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA
   Procurador-Chefe da Procuradoria de

   Procedimentos Disciplinares
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 192/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 04.549/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 22 de março de 2021.

    ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA
   Procurador-Chefe da Procuradoria de

   Procedimentos Disciplinares
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 193/2021

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no Parágrafo 

Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 22 

de setembro de 2005, resolve: 

                    Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita na 

OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 

(trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo Administrativo nº
04.545/2021, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 22 de março de 2021.

    ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA
   Procurador-Chefe da Procuradoria de

   Procedimentos Disciplinares
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.117 / 2017 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
 
DESPACHO: Em atendimento ao disposto no Decreto 11.750/2018 e  considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativo, AUTORIZO a  
renovação contratual do imóvel, sito a Rua Fiorino Beltrano, n° 281  –  Centro / Osasco, 
onde se encontra instalada a Quadra de Esporte – Ginástica Rítmica com data retroativa 
a 06 de março do ano em curso, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, ao valor mensal 
de R$ 16.537,50 ( dezesseis mil e quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais providências. 
 
 
Osasco, 18 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
CLAUDIO MONTEIRO JR. 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.103 / 2011 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
 
DESPACHO: Em atendimento ao disposto no Decreto 11.750/2018 e considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativo, AUTORIZO a  
renovação contratual do imóvel, sito a Rua Fiorino Beltrano, n° 300 – Centro / Osasco, 
onde se encontra instalada a Sede da Secretaria de Trabalho e Renda / Portal do 
Trabalhador com data retroativa a 13 de março do ano em curso, pelo período de 36 
(trinta e seis) meses, ao valor mensal de R$ 52.000,00 ( cinquenta e dois mil reais). 
 
A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais providências. 
 
 
Osasco, 18 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
CLAUDIO MONTEIRO JR. 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SUB JUDICE 

CANDIDATO: JOSÉ HAILTON ALVES – CLASSIFICAÇÃO 261º 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

 

Em cumprimento a Decisão  – Cumprimento de sentença – Classificação e/ou Preterição, do 
Processo nº 0009868-53.2020.8.26.0405, da Comarca/ Foro de Osasco - 2ª Vara da Fazenda 
Pública, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que tramitou no Processo  Administrativo 
nº 016261/2018, fica convocado o candidato JOSÉ HAILTON ALVES – CLASSIFICAÇÃO 261º, de 
acordo com a publicação do Edital de Classificação Final I (Após Recursos) na Imprensa Oficial 
do Município de Osasco – IOMO nº 1385, de 15/09/2017, para a atribuição de aulas provisórias; 
do exame médico pré-admissional e da entrega de documentos. 

 

CRONOGRAMAS PARA A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIAS; EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS. 

 

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS, À RUA ECLISIO VIVIANI, Nº 
126, CENTRO, OSASCO, SP, CONFORME CRONOGRAMA ABAIXO: 

 
CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA  ATRIBUIÇÃO DE AULAS. 

 
 

 
                  DIA 29/03/2021 ÀS 10h30. 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO INSCRIÇÃO RG 
261º JOSÉ HAILTON ALVES 77109 21892487 

 

APÓS A REALIZAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS, O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER PARA 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, À AV. DIONYSIA ALVES 
BARRETO, 99 – VILA OSASCO - OSASCO – SP, DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO 
RECURSOS HUMANOS) CONFORME CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR: 

 

 

-ATESTADO DE SANIDADE MENTAL (PSIQUIATRA) + CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 
CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA 
DE DOCUMENTOS 

 
 

 
                  DIA 29/03/2021 ÀS 13h00. 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO INSCRIÇÃO RG 
261º JOSÉ HAILTON ALVES 77109 21892487 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

 b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E;  

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPu 
blica.asp);  

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 e) Título de Eleitor (frente e verso);  

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
(http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias;  

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos);  

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 K) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;  

m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;  

n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda completa, mais recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal (com recibo de 
entrega).  
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o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) e estadual 
(htpp://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm.) 

 r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e Estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do - Ações Criminais 

 s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável 
causa da deficiência.  

t) Conselho Regional da Classe, quando for o caso;  

u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar)  

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento;  

w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo.  

REQUISITOS PARA O CARGO: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I : Formação em docência para o magistério em curso de 
Nível Médio completo, com certificado devidamente registrado e fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo ME, na modalidade Normal ou Normal Superior, ou em curso específico 
de graduação plena, com diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo ME, na educação infantil, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, no Ensino Fundamental 
e na Educação de Jovens e Adultos ou Licenciatura Plena em Pedagogia. 

 

Osasco, 22 de março de 2021. 

 

CLAÚDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 09ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: EDUCADOR SOCIAL 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 100º ao 101° - DIA 29/03/2021 - às 11h00  

 
CLASS NOME RG 

100º FERNANDA SOUZA DA SILVA 44033199 

101º SERGIO RODRIGO RODRIGUES MONTEIRO 24929555 

   

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
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máximo, há 30 (trinta) dias; 
 

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
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u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w)Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 

 
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 
 
EDUCADOR SOCIAL:  - Ensino Médio Completo e não ter condenação Penal transitada em 
julgado, estando ou não relacionada com suas atribuições. 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11., do Edital 
de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de 
quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 
  
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, 
bem como, evitar acompanhantes. 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
Osasco, 22 de março de 2021. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 10ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: CUIDADOR SOCIAL 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 140° - DIA 29/03/2021 - às 09h00  

 
CLASS NOME RG 

140º LARISSA DA SILVA SOUSA 38361351 

   

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
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máximo, há 30 (trinta) dias; 
 

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
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u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w)Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 
 

 
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

CUIDADOR SOCIAL: Ensino Médio Completo e não ter condenação penal transitada em julgado, 
estando ou  não relacionado com suas atribuições. 

 
Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11., do Edital 
de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de 
quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 
  
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, 
bem como, evitar acompanhantes. 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
 
 

Osasco, 22 de março de 2021. 
 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 13ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ASSISTENTE SOCIAL 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 63º – DIA 29/03/2021 – às 09h00 

 
CLASS NOME RG 

63º CASSIANE FORMAGGIO DE OLIVEIRA WEIZENMANN 18422542 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 27    Osasco, 22 de março de 2021
   

 

 

 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
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u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w)Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 

  
REQUISITOS PARA O CARGO: 

 
           ASSISTENTE SOCIAL: - Bacharel em Serviço Social com diploma devidamente registrado e 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
- Registro no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS-SP). 

 
 

           Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 
 
 
            Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
             -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
           - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  
 
 

Osasco, 22 de março de 2021. 
 

     CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 15ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PSICÓLOGO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS)       

 

CLASSIFICAÇÃO: 45ª e 46ª  – DIA 29/03/2021 – às 12h00 

CLASS NOME RG 

45º PATRICK VIEIRA RONICK 43664177 

46º LETICIA TIEMI UMEZAKI 42861152 

 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
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http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 
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t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
 

u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w)Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 

  
REQUISITOS PARA O CARGO:  

 
PSICÓLOGO: - Bacharel em Psicologia, com diploma devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, 
 
- Registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP - SP). 
 

 
             Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
           Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 
      - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
           Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 

Edital. 
 

 
Osasco, 22 de março de 2021. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

                                                          SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 24ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  OSASCO -SP  

CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 313º ao 315º - DIA 29/03/2021 - às 14h00  

CLASS NOME RG 

313º WESLLEY SILVA ALVES 39901544 

314º NARA ELOISA DE PAULA SANTOS 36296155 

315º EMILIO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 37328894 

   

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
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http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
 

k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal com Recibo de Entrega; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 
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t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 
 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 
 
x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 

 
 
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

OFICIAL ADMINISTRATIVO: Ensino Médio Completo e possuir conhecimentos básicos em 
informática. 
 - Comprovar o conhecimento básico em informática por meio de certificado de conclusão. 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, 
bem como, evitar acompanhantes. 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
 

                                                             Osasco, 22 de março de 2021. 
 

      CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 
(SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU) 

 
 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
 

A Prefeitura Municipal de Osasco – Comunica aos inscritos no Processo Seletivo de que 

trata o Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2020 (publicado na Imprensa Oficial do Município 

–IOMO de 21.12.2020), retificado conforme publicação inserta na IOMO de 29.02.2021 – aos 

empregos de Condutor de Veículo de Urgência – SAMU, de Rádio Operador – SAMU, de 

Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – SAMU, de Técnico de Enfermagem 
Intervencionista – SAMU, de Enfermeiro Intervencionista – SAMU e de Médico 
Regulador Intervencionista – SAMU que está SUSPENSA a realização da prova objetiva, 

inicialmente marcada para o dia 11 de abril de 2021, sem data prevista para nova aplicação. 

Informa, ainda, que a nova data da prova objetiva e as informações acerca de horário e 

local(is) de aplicação serão oportunamente divulgadas. 

 

A decisão foi tomada com base no agravamento do Covid 19, nas medidas restritivas impostas 

e ainda nos dados mais recentes sobre a Pandemia que apontam para uma elevação no 

número de casos e mortes pelo Coronavirus, bem como no registro de novas variantes em 

circulação no país e do crescimento da taxa de ocupação de leitos de UTI.  

 

Ressalta-se que no momento a prioridade é garantir a segurança sanitária de todos os 

candidatos inscritos e profissionais envolvidos no Certame. 

 
 

Osasco, 22 de março de 2021. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
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Portaria Interna SECOM n  003/2021 
 

                                                                                     Estabelece a obrigatoriedade de 
                                                                                    cumprimento dos   Decretos nºs          
                                                                                    11.469/2017 e  11.609/2018   
                                                                        
 
Thiago Silva, Secretário Municipal da Secretaria de Comunicação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 
CONSIDERANDO, a existência dos Decretos Municipais 11.469/2017 e 11609/2018 
  
 
 
 
RESOLVE 
 
Art.1º Fica estabelecido que todos motoristas ou condutores dos veículos oficiais da 
Secretaria de Comunicação deverão obedecer os referidos decretos. 
 
Art.2º Todos motoristas ou condutores deverão preencher diariamente o diário de bordo 
e entregar ao gestor de frota. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Osasco, 19 de março de 2021  

 
 
 
 
 

THIAGO SILVA  
- Secretário - 

SECRETARIA DE  COMUNICAÇÃO SOCIAL
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257
           Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br

PROCESSO: 18.309/2020

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA.

Às 10:00 horas do dia 22 de março do ano de 2021 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e 
respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 980/2020 de 
22/06/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 18.309/2020, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão nº 001/2021, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA. I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada a 
proposta, foi aberta a fase para lances. II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de 
lance foi convocada a primeira classificada, DZ7 COMERCIAL EIRELI – CNPJ 30.084.600/0001-
46 para negociação e aceitabilidade dos preços, pelo valor global de R$ 1.653.300,00 (um milhão 
seiscentos e cinquenta e três mil e trezentos reais). Conferido e aprovados a proposta comercial, 
e os documentos de habilitação, pela Pregoeira. Sendo assim, os elementos apresentados são 
suficientes para a comprovação de aptidão da licitante DZ7 COMERCIAL EIRELI no que tange à 
sua aceitabilidade e habilitação. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de 
recurso, não houve nenhuma manifestação em interpor recurso. III – ADJUDICAÇÃO: O objeto 
da licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA, foi 
adjudicado para a empresa:  DZ7 COMERCIAL EIRELI – CNPJ 30.084.600/0001-46, pelo valor 
global de R$ 1.653.300,00 (um milhão seiscentos e cinquenta e três mil e trezentos reais).

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 –
PE 001/2021.

  

   Gries Alves da Silva
      Pregoeira 

Anderson Ferreira Silva
Membro

Thais da Silva Buri 
Membro
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE SAÚDE

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2638/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Maxlav Lavanderia Especializada S.A, 
estabelecida na Av Vigato - 520, Dist. Industrial, inscrita no CNPJ 
15.046.859/0001-09, pelo valor total de R$ R$78.479,96 (Setenta e oito mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), referente 
ao período de janeiro de 2021. 
                                                                         
 
 
 Osasco, 18 de março de 2021 
 
 
 
                    
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4335/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Maxlav Lavanderia Especializada S.A, 
estabelecida na Av Vigato - 520, Dist. Industrial, inscrita no CNPJ 
15.046.859/0001-09, pelo valor total de R$ R$329.200,10 (Trezentos e vinte 
e nove mil, duzentos reais e dez centavos), referente ao período de 
fevereiro de 2021. 
                                                                         
 
 
 Osasco, 18 de março de 2021 
 
 
 
                    
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4414/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Maxlav Lavanderia Especializada S.A, 
estabelecida na Av Vigato - 520, Dist. Industrial, inscrita no CNPJ 
15.046.859/0001-09, pelo valor total de R$55.473,52 (Cinquenta e cinco mil, 
quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), referente 
ao período de fevereiro de 2021. 
                                                                         
 
 
 Osasco, 18 de março de 2021 
 
 
 
                    
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.4520/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da  Empresa Clinica Pires & Vanci Serviços Médicos 
Ltda, estabelecida na R Dr Luiz Migliano 01986 – Jardim Cabore, inscrita 
no CNPJ 18.160.462/0001-31, pelo valor total de R$400.267,41 
(Quatrocentos mil, duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e um 
centavos), referente ao período de janeiro de 2021. 
                                                                         
 
  

 
                

  Osasco, 18 de março de 2021. 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.4522/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da  Empresa Clinica Pires & Vanci Serviços Médicos 
Ltda, estabelecida na R Dr Luiz Migliano 01986 – Jardim Cabore, inscrita 
no CNPJ 18.160.462/0001-31, pelo valor total de R$384.252,84 (Trezentos 
e oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos), referente ao período de Dezembro de 2020. 
                                                                         
 
  

 
                

  Osasco, 18 de março de 2021. 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 

 

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba –Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – PABX 3652 9084 
Home Page: www.osasco.sp.gov.br      

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

 À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3°, I, do Decreto Municipal nº 
11.750/2018, autorizo a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos termos do 
artigo 25, I, da Lei 8.666/93, da empresa CONDOR TECNOLOGIAS NÃO LETAIS, 
estabelecida em Nova Iguaçu - RJ, inscrita no CNPJ n° 30.092.431/0001-96, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAS NÃO LETAIS, pelo valor global de R$ 67.220,66 (sessenta 
e sete mil, duzentos e vinte reais e sessenta e seis centavos). 
 
Publique-se.  
 
. 

  
 
 

Osasco, 22 de março de 2021. 
 
 
 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Segurança e Controle Urbano 

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

                                                                         

________________________________________________________________________________________________________
1

Unidade 1 – Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP – CEP: 06110-300 – Fone: (11) 3652-3000
Conservatório Musical Villa Lobos – Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP – CEP: 06110-300 – Fone: (11) 3652-3043

PORTARIA N° 010/2021  

               JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, nos termos do art. 15, in.VI, do Estatuto da FITO e para cumprir o 
TAC- Termo de Ajustamento de Conduta – resultante do Inquérito Civil nº 
569/2013 da 8ª. Promotoria de Justiça de Osasco/SP.

     Resolve:

     Determinar a composição da COMISSÃO que fiscalizará o 
CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos diversos e formação de 
cadastro reserva, para tanto indica os seguintes empregados:

1. ANA PAULA LEITE ROGÉRIO
2. ANTONIO DE PADUA CORDEIRO JAQUES
3. MARCO CHICANO
4. ROSELI FONTANA DA SILVA DEZOTTI
5. ISRAEL MARIO DE BARROS
6. GIVALDO DO NASCIMENTO SOUZA

      Suplentes

1. EDUARDO CHIRINHAN
2. MAILISE HELENE HERRERIAS

                Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 22 de março de 2021

José Carlos Pedroso
Presidente

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300

CNPJ – 73. 050.536 / 0001 - 95
                                                                                    Fone: (11) 3652 3000

                            www.fito.edu.br
______________________________________________________
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

 
 
IVO GOBATTO JUNIOR Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar 
atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando o princípio da publicidade dos Atos 
Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de Aposentadoria e outros, 
 
PORTARIAS: 
 

Portaria nº 137/2021 

Aposentadoria Compulsória a BENEDITO BATISTA CARVALHO, servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula da PMO nº 
175.452, nascido(a) em 18.03.1946,com  proventos proporcionais ao Tempo de 
Contribuição com base na média aritmética Simples, com Renda Mensal reajustada 
para manter o Valor Real, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, inciso II, da CF e Art. 
36 do Capítulo VI da Seção II da L.C. nº 124/04 , LC nº152/2015 c/c a L.F. nº 
10.887/2004,  conforme Processo Administrativo nº0277/20120.Este Benefício 
Previdenciário terá  seus efeitos em 18.03.2021. 
 

Portaria nº 144/2021 

Conceder Pensão por Morte a ARACI PEREIRA EMIDIO, em caráter vitalício, em 
virtude do falecimento do (a) ex-segurado (a) Jose Benedito Emídio, ocorrido em 
28/01/2021, com fundamento nos artigos 12, I, Seção II e 54 da Lei Complementar nº 
124, de 19 de julho de 2004; Lei Federal nº 10887, de 18 de junho de 2004 e Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. Este Benefício Previdenciário, terá 
seus efeitos a partir de 28/01/2021, data do óbito), conforme Processo Administrativo 
nº 0444/2021. 
 

Portaria nº 145/2021 

 Conceder Pensão por Morte a ARLETE APARECIDA SIMAO VILELA, em caráter 
vitalício, em virtude do falecimento do(a) ex-segurado(a) Edmilson Vilela, ocorrido em 
07/02/2021, com fundamento nos artigos 12, I, Seção II e 54 da Lei Complementar nº 
124, de 19 de julho de 2004; Lei Federal nº 10887, de 18 de junho de 2004 e Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.Este Benefício Previdenciário, terá 
seus efeitos a partir de 07/02/2021, (data do  óbito), conforme  Processo  Administrativo  
nº  0471/2021. 
 
Portaria nº 146/2021 

Conceder Pensão por Morte a JACINTO ALVES BARREIRO, em caráter vitalício, em 
virtude do falecimento do(a) ex segurado(a) Ursulina Lopes Barreiro, ocorrido em 
08/12/2020, com fundamento nos artigos 12, I, Seção II e 54 da Lei Complementar nº 
124, de 19 de julho de 2004; Lei Federal nº 10887, de 18 de junho de 2004 e Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.Este Benefício Previdenciário, terá 
seus efeitos a partir de 11/02/2021 (data  do  requerimento), conforme  Processo  
Administrativo  nº  0397/2021. 
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DESISTÊNCIA:  
Processo nº 1571/2020 
INTERESSADO: ODILON DE MATOS – Matrícula 28.550 
Requer a Servidora homologação do pedido de DESISTÊNCIA do processo de 
aposentadoria que foi deferido o pedido, portanto será arquivado a partir de 08.03.2021, 
conforme contido nos autos  
 
 
 
 
DESISTÊNCIA:  
Processo nº 2733//2020 
INTERESSADO: FRANCISCO ELDON CANDIDO FR OLIVEIRA – Matrícula 32.109 
Requer a Servidora homologação do pedido de DESISTÊNCIA do processo de 
aposentadoria que foi deferido o pedido, portanto será arquivado a partir de 12.03.2021, 
conforme contido nos autos  
 
 
INDEFERIMENTO: 
 
Processo nº 012/2021 
Interessado: LUIZ ALBERTO DE CARVALHO 
Requer Isenção de Imposto de Renda na Fonte, que em 05.03.2021 foi indeferido, 
conforme consta dos autos. 
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Retificações: 
 
Nas portarias abaixo, onde se lê..... ano 3021....... leia-se   ano 2021,  que foram 
Publicadas no IOMO do mês março. 
Portaria nº 118/2021 

Portaria nº 119/2021 

Portaria nº 130/2021 

Portaria nº 136/2021.  

Portaria nº 137/2021 

Portaria nº 138/2021 

Portaria nº 139/2021   

 

                                                       
 

 
 

                                                               Osasco, 22.03.2021 
 
          IVO GOBATTO JUNIOR 

         Presidente 


